
 

 

O Estado da Bahia peticionou (ID 332841629), esclarecendo que o percentual mínimo de comprometimento

da Receita Corrente Líquida – RCL estadual para o pagamento de precatórios, de acordo com as normas que

regulam o Regime Especial, corresponde a 0,87642%, e não 1,38910, como registrado na decisão de ID 31052624.
 

De fato, assiste razão ao ente estadual.
 

Vale ressaltar que se tratou de mero erro material, posto que, na planilha de ID 32676402, elaborada após a

decisão que repactuou o plano de 2022, fez-se constar o percentual mínimo de 0,87642% e o suficiente de

1,38910%.
 

Assim, como salientado no aludido petitório, tal diferenciação não repercute, por ora, nos planos de 2022 e

de 2023, de modo que o Estado da Bahia está obrigado ao depósito do percentual suficiente de comprometimento da

sua RCL, uma vez que superior ao mínimo.
 

Com relação ao pleito do peticionante, quanto ao exposto no petitório de ID 36799956, RESERVO-ME a

apreciar em momento posterior, devendo os autos retornarem conclusos após a publicação da presente decisão.
 

Por meio da petição de ID 34712954, O ESTADO DA BAHIA, submetido ao Regime Especial de Pagamento

de Precatórios, apresentou proposta de Plano de Pagamentos de Precatórios, para o ano de 2023, determinada pelo

art. 101, dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT.
 

De fato, por estar enquadrado no Regime Especial de Precatórios, o ente devedor se submete às disposições

do art. 101, do ADCT, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 109/2021. Assim, nos termos dessa

norma constitucional, deverá quitar, até 31 de dezembro de 2029, os precatórios vencidos e os que vencerem nesse

período, depositando o percentual necessário para quitação de seus débitos.
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Para tanto, o ente deve apresentar, anualmente, uma proposta que contemple, ao menos, o pagamento

mensal de 1/84 (um oitenta e quatro avos) do saldo de precatórios existentes, sendo que, conforme a norma

constitucional, o valor a ser pago mensalmente deverá observar o “percentual suficiente para a quitação de seus

débitos e, ainda que variável, nunca inferior, em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em vigor

do regime especial a que se refere este artigo”.
 

Dito isto, o cálculo não se resume à mera divisão do saldo global de precatórios pelo número de meses até o

fim do prazo (31 de dezembro de 2029), vinculando-se, obrigatoriamente, a percentual da Média Mensal da Receita

Corrente Líquida - RCL, que seja suficiente à quitação ou, no mínimo, ao percentual praticado na data da entrada em

vigor do regime especial a que se refere o aludido artigo 101 do ADCT.
 

Neste sentido, o percentual mínimo aplicável ao ente devedor será o praticado na data da entrada em vigor

do regime especial previsto no art. 101 do ADCT, ou seja, aquele aplicado em dezembro de 2017, a partir da vigência

da Emenda Constitucional nº 99/2017, não podendo, contudo, ser inferior ao percentual suficiente para a quitação do

débito.
 

No Plano de Pagamento proposto, o ente estadual contempla o valor total, para acordo e ordem cronológica,

de R$ 682.326.254,49 (seiscentos e oitenta e dois milhões, trezentos e vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e

quatro reais e quarenta e nove centavos), correspondendo ao aporte mensal de R$ 56.860.521,21 (cinquenta e seis

milhões, oitocentos e sessenta mil, quinhentos e vinte e um reais e vinte e um centavos), observado o percentual do

comprometimento da RCL de 1,40697%.
 

Consoante planilha elaborada pelo Setor de Cálculos deste NACP (ID 37981982), o Estado da Bahia possui

estoque de precatórios até o orçamento de 2023 no valor de R$ 4.989.856.671,02 (quatro bilhões, novecentos e

oitenta e nove milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e um reais e dois centavos).
 

Considerando a média da RCL informada pelo Setor de Cálculos (R$ 4.041.348.229,63), o valor suficiente

mensal a ser pago pelo Estado da Bahia, para o Plano Anual de Pagamento de Precatórios do ano de 2023, 

corresponde a R$ 59.403.055,61 (cinquenta e nove milhões, quatrocentos e três mil, cinquenta e cinco reais e

sessenta e um centavos), que equivale ao plano integral para o ano de 2023 no valor total de R$ 712.836.667,29 (

setecentos e doze milhões, oitocentos e trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e nove

centavos).
 

Isto posto, conclui-se que o Plano Anual de Pagamento apresentado pelo ESTADO DA BAHIA está em

desconformidade com o art. 101, do ADCT, devendo, por isso, ser REJEITADO, com a aplicação do plano elaborado

de ofício pelo NACP, à luz dos elementos coligidos e no valor mínimo/suficiente definido pelo art. 101, do ADCT.
 

Desta forma, nos moldes dos cálculos elaborados, que não foram impugnados nos exatos termos do art. 27

da Resolução CNJ n. 303/2019, FIXO o Plano Anual de Pagamentos do ESTADO DA BAHIA, para o ano de 2023, 

correspondendo a um aporte mensal no valor aproximado de R$ 59.403.055,61 (cinquenta e nove milhões,

quatrocentos e três mil, cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos), equivalente ao percentual de 

1,46988% da Média da Receita Corrente Líquida estadual.
 

Considerando que o Estado da Bahia afirmou que pretende destinar metade dos recursos a serem pagos no

ano de 2023 para quitação de precatórios por acordo direto, com deságio de até 40% (quarenta por cento), do valor
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integral a ser pago, metade, ou seja, R$ 356.418.333,64 (trezentos e cinquenta e seis milhões, quatrocentos e

dezoito mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta e quatro centavos), será destinado ao pagamento de

precatórios da ordem cronológica, e a outra metade, para quitação por acordo direto.
 

Por fim, poderá também, o Estado da Bahia, se valer dos recursos dos depósitos judiciais para pagamento do

Plano de Pagamentos.
 

Em virtude do estabelecimento de valor fixo da parcela para o repasse mensal, no mês de novembro deverá ser

apurada a diferença entre o montante repassado e o efetivamente devido no exercício de 2023, conforme a variação da

RCL no período. A diferença apurada será computada na parcela a ser paga no mês de dezembro/2023.
 

O DEVEDOR deverá efetuar o pagamento mediante depósito, na respectiva conta judicial destinada ao

pagamento de precatórios da ordem cronológica.
 

Não realizado tempestivamente o repasse mensal, DETERMINO que a parcela vencida e não honrada

espontaneamente seja descontada via sistema SISBAJUD, diretamente nas contas destinadas ao recebimento do

Fundo de Participação dos Estados – FPE.
 

Publique-se, Notifique-se e Cumpra-se.
 

Salvador, 07 de dezembro de 2022.
 
 
 
 
 

SADRAQUE OLIVEIRA RIOS
 

Juiz Assessor Especial da Presidência - NACP
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